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PORTARIA/CGJ N. º  078,  DE 26  DE SETEMBRO DE 2016.

A CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o documento digital  SEI  n.º  00004772-90.2016.8.23.8000 (Ofício  1585/16 � Vara  da

Justiça Itinerante),

RESOLVE:

Art. 1.º Tornar sem efeito o selo holográfico de autenticidade n.º 128692 da Vara da Justiça Itinerante/RR.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Boa Vista � RR, 26 de setembro de 2016.

Desa. TÂNIA VASCONCELOS

Corregedora Geral de Justiça
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